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Ocorrência: AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES – NO PAÍS 

Nome SIAPE Lotação Vigência Processo Decisão Evento 

ALBHA DAYANA SANTOS ANDRADE 1979070 CFP/NUGTEAD NÃO HÁ 23007.00016279/2019-45 
TORNAR SEM EFEITO o deferimento da Licença para 

Capacitação, publicado no BP nº 128/2019, de 
25/7/2019. 

Licença para Capacitação. 

 

Ocorrência: INCLUSÃO DE DEPENDENTE 

Nome SIAPE Lotação Vigência Processo Decisão 

LUIZ CARLOS SOARES DE CARVALHO JUNIOR 1065807 CETENS 12/3/2020 23007.00004713/2020-81 DEFERIDO 

RAQUEL SOUZA LIMA 2159575 NUPI 12/3/2020 23007.00004707/2020-49 DEFERIDO 

 

Ocorrência: LICENÇA POR FALECIMENTO DE PESSOA DA FAMÍLIA 

Nome SIAPE Lotação Vigência Processo Situação 

JOANE DIOGO SANTOS 1838447 EDITORA 05 a 12/3/2020 23007.00004892/2020-98 DEFERIDO 

 

 
PORTARIAS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 

 
PORTARIAS DE 04 DE MARÇO DE 2020 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções legais, e em cumprimento ao Programa de Capacitação e 
Aperfeiçoamento dos Servidores Técnico-Administrativos da 
UFRB, instituído através da Resolução CONSUNI Nº 002/2009 

de 22 de maio de 2009, considerando o disposto no Art. 10, § 
1º, da Lei Nº 11.091 de 12 de janeiro de 2005, RESOLVE: 
 
Nº 196 – Conceder progressão por capacitação à servidora 
Jarciana Anunciação dos Santos de Sousa, SIAPE nº 1067230, 
ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Clas-
se E, Nível de Capacitação I, para Classe E, Nível de Capacitação 
II, a partir de 06 de março de 2020, por ter participado do Pla-
no Anual de Capacitação/Aperfeiçoamento dos Servidores 

Técnico-Administrativos da UFRB e ter cumprido a carga horá-
ria prevista no anexo III da lei 11.091/ 2005. 
 
Nº 197 – Conceder progressão por capacitação à servidora 
Adriana Brandão Carvalho Neta, SIAPE nº 2391026, ocupante 
do cargo de Assistente em Administração, Classe D, Nível de 
Capacitação II, para Classe D, Nível de Capacitação III, a partir 
de 17 de abril de 2020, por ter participado do Plano Anual de 
Capacitação/Aperfeiçoamento dos Servidores Técnico-

Ocorrência: PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Nome SIAPE Lotação Vigência Processo Decisão 

JOYCE BATISTA AZEVEDO 3047082 CETENS 29/6/2020 a 27/8/2020 23007.00004547/2020-04 DEFERIDO 
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Administrativos da UFRB e ter cumprido a carga horária previs-
ta no anexo III da lei 11.091/ 2005. 

 
Wagner Tavares da Silva 

 
PORTARIAS DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções legais, e em cumprimento ao Programa de Capacitação e 
Aperfeiçoamento dos Servidores Técnico-Administrativos da 
UFRB, instituído através da Resolução CONSUNI Nº 002/2009 
de 22 de maio de 2009, considerando o disposto no Art. 10, § 
1º, da Lei Nº 11.091 de 12 de janeiro de 2005, RESOLVE: 
 
Nº 208 – Conceder progressão por capacitação à Aline Borges 
de Oliveira, SIAPE nº 2261054, ocupante do cargo de Assisten-
te em Administração, Classe D, Nível de Capacitação III, para 
Classe D, Nível de Capacitação IV, a partir de 17 de abril de 
2020, por ter participado do Plano Anual de Capacita-
ção/Aperfeiçoamento dos Servidores Técnico-Administrativos 
da UFRB e ter cumprido a carga horária prevista no anexo III da 
lei 11.091/ 2005. 
 
Nº 209 – Conceder progressão por capacitação ao servidor 
Pedro Paulo Schafer, SIAPE nº 2257495, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, Classe D, Nível de Capacitação III, 
para Classe D, Nível de Capacitação IV, a partir de 14 de abril 
de 2020, por ter participado do Plano Anual de Capacita-
ção/Aperfeiçoamento dos Servidores Técnico-Administrativos 
da UFRB e ter cumprido a carga horária prevista no anexo III da 
lei 11.091/ 2005. 
 

Wagner Tavares da Silva 
 

PORTARIAS DE 13 DE MARÇO DE 2020 
 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções legais, e em cumprimento ao Programa de Capacitação e 
Aperfeiçoamento dos Servidores Técnico-Administrativos da 
UFRB, instituído através da Resolução CONSUNI Nº 002/2009 
de 22 de maio de 2009, considerando o disposto no Art. 10, § 
1º, da Lei Nº 11.091 de 12 de janeiro de 2005, RESOLVE: 
 
Nº 217 – Conceder progressão por capacitação à servidora 
Rafaela Moreira Falcão da Silva, SIAPE nº 2261043, ocupante 
do cargo de Técnico de Laboratório Área, Classe D, Nível de 
Capacitação III, para Classe D, Nível de Capacitação IV, a partir 
de 19 de abril de 2020, por ter participado do Plano Anual de 
Capacitação/Aperfeiçoamento dos Servidores Técnico-
Administrativos da UFRB e ter cumprido a carga horária previs-
ta no anexo III da lei 11.091/ 2005. 
 
Nº 218 – Conceder progressão por capacitação ao servidor 
Leandro Barreto de Souza, SIAPE nº 1749843, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, classe D, padrão III, 
para Classe D, Nível de Capacitação IV, a partir de 11 de março 
de 2020, por ter participado do Plano Anual de Capacita-
ção/Aperfeiçoamento dos Servidores Técnico-Administrativos 
da UFRB e ter cumprido a carga horária prevista no anexo III da 
lei 11.091/ 2005. 
 
Nº 219 – Conceder progressão por capacitação ao servidor 
Cristiano da Silva Araújo, SIAPE nº 1066080, ocupante do cargo 
de Museólogo, Classe E, Nível de Capacitação I, para Classe E, 
Nível de Capacitação II, a partir de 02 de março de 2020, por 
ter participado do Plano Anual de Capacita-
ção/Aperfeiçoamento dos Servidores Técnico-Administrativos 

da UFRB e ter cumprido a carga horária prevista no anexo III da 
lei 11.091/ 2005. 

 
Wagner Tavares da Silva 

 
PORTARIAS DE 18 DE MARÇO DE 2020 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções legais, e em cumprimento ao Programa de Capacitação e 
Aperfeiçoamento dos Servidores Técnico-Administrativos da 
UFRB, instituído através da Resolução CONSUNI Nº 002/2009 
de 22 de maio de 2009, considerando o disposto no Art. 10, § 
1º, da Lei Nº 11.091 de 12 de janeiro de 2005, RESOLVE: 
 
Nº 222 – Conceder progressão por capacitação ao servidor 
Márcio Santos Magalhães, SIAPE nº 3057620, ocupante do 
cargo de Analista de Tecnologia da Educação, Classe E, Nível de 
Capacitação I, para Classe E, Nível de Capacitação II, a partir de 
21 de fevereiro de 2020, por ter participado do Plano Anual de 
Capacitação/Aperfeiçoamento dos Servidores Técnico-
Administrativos da UFRB e ter cumprido a carga horária previs-
ta no anexo III da lei 11.091/ 2005. 
 
Nº 223 – Conceder progressão por capacitação ao servidor 
João Vitor Miranda de Souza, SIAPE nº 2257672, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, Classe D, Nível de Ca-
pacitação III, para Classe D, Nível de Capacitação IV, a partir de 
15 de abril de 2020, por ter participado do Plano Anual de 
Capacitação/Aperfeiçoamento dos Servidores Técnico-
Administrativos da UFRB e ter cumprido a carga horária previs-
ta no anexo III da lei 11.091/ 2005. 
 
Nº 224 – Conceder progressão por capacitação à servidora 
Taiane Oliveira Menezes Leite Ramos, SIAPE nº 2257968, ocu-
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pante do cargo de Instrumentador Cirúrgico, Classe D, Nível de 
Capacitação III, para Classe D, Nível de Capacitação IV, a partir 
de 14 de abril de 2020, por ter participado do Plano Anual de 
Capacitação/Aperfeiçoamento dos Servidores Técnico-
Administrativos da UFRB e ter cumprido a carga horária previs-
ta no anexo III da lei 11.091/ 2005. 
 
Nº 225 – Conceder progressão por capacitação à servidora 
Fabiane Ribeiro Viana, SIAPE nº 2013719, ocupante do cargo 
de Assistente em Administração, Classe D, Nível de Capacitação 
III, para Classe D, Nível de Capacitação IV, a partir de 10 de 
março de 2020, por ter participado do Plano Anual de Capaci-
tação/Aperfeiçoamento dos Servidores Técnico-
Administrativos da UFRB e ter cumprido a carga horária previs-
ta no anexo III da lei 11.091/ 2005. 

 
Wagner Tavares da Silva 

 


